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LEI N° 4.933, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar

convênio com o Tribunal Regional do Trabalho

da 15. Região na forma que especifica.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art, 1° . O Poder Executivo Municipal é autorizado a

celebrar convênio e termos aditivos com o Tribunal Regional do Trabalho da )

153 Região visando a instalação de um posto avançado da Justiça do Trabalho

no Município de Valinhos.

Art. 2° . As obrigações decorrentes do convênio a ser

celebrado serão estabelecidas no instrumento que o formalizará.

Art. 3° . As despesas decorrentes com a execução

da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em

orçamento.
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Art. 4° . Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos 07 de novembro e 2013.

CLAYTON R RTO MACHADO

Pr o Municipal

ROBERTO AVA

Secretário de Assuntos Jurídico e institucionais

VICENTE ANTONIO ARCHIORI

Secretário d azenda

Conferida, numerada e datada neste Departamento, na

forma regulamentv. Projeto de Lei de iniCiativa do

Poder ExeCutivo. (

Marcus Bovo Ibuquerque Cabral

Diretor do Departam nto Técnico-Legislativo

Secretaria de Assunto Jurídicos e institucionais
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